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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 200/2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
hospitais e maternidades ministrarem
curso/orientações sobre Manobra de
Heimlich aos pais e/ou responsáveis de
recém-nascidos no âmbito do Município
de Manacapuru.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI MUNICIPAL

Art. 1º Pela presente ficam os hospitais e maternidades situados no Município de
Manacapuru obrigado a ministrar curso/orientação sobre Manobras de Heimlich –
treinamento de primeiro socorros voltados para situações de engasgamento, aspiração de
corpo estranho e prevenção de morte súbita aos neonatos (também conhecida como
manobra de vida), aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos.
§1º. As orientações e treinamentos serão ministrados durante o pré-natal, ou antes, da alta
do recém-nascido.
§2º. Fica facultado aos pais e/ou responsáveis à adesão ou não ao treinamento oferecido
pelos hospitais e maternidades. Em caso de rejeição, os mesmos deverão assinar um termo
manifestando sua recusa.
Art. 2º Os hospitais e maternidades deverão afixar nos locais destinados às gestantes, bem
como nos berçários e sala de espera/recepção cópia da presente lei para que todos os pais
e/ou responsáveis dos recém-nascidos tomem ciência do treinamento oferecido.
Parágrafo único: Os hospitais e maternidades poderão optar por fornecer o supracitado
treinamento individualmente ou em turmas aos pais e/ou responsáveis do recém-nascido.
Art. 3º Os hospitais e maternidades terão o prazo de 120 (cento e vinte dias), a contar da
publicação dessa lei, para se adequarem às normas vigentes, revogando-se as disposições
em contrário.
Art. 4º Art. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 25 de setembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A presente propositura tem como objetivo, prevenir e preparar os pais a possíveis acidentes
pela falta do conhecimento a cerca da manobra de Heimlich. A manobra de Heimlich é uma
técnica de primeiros socorros utilizada em casos de emergência voltados para situações de
engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita aos neonatos.

Como é sabido, é comum o engasgamento em menores de 01 ano de idade, com líquido de
mamadeiras, leite materno, ou até mesmo com salivas. Neste viés, a morte do recém-
nascido pode ser evitada através de medidas preventivas simples, à luz de orientação e
treinamento dos pais e/ou responsáveis.

Contudo, trata-se de medidas que, infelizmente, hoje, não são de conhecimento de todos, e
que ao se depararem com situação emergencial de engasgamento, na tentativa de salvar o
neonato, acabam por fazer manobras arriscadas ou tardias, podendo ocasionar o óbito do
recém-nascido.

É corriqueiro que alguns hospitais voluntariamente promovam cursos preparatórios à
maternidade. No entanto, nem sempre há treinamento específico e intenso para precauções
de engasgo ou desobstrução de vias aéreas em bebês e recém-nascidos.

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente
propositura.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 25 de setembro de 2023.
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